
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGLAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joakei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Uruguaiana. 28 de outubro de 2025.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Urugualana, vimos pe o
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 159/2025, da Secretaria Municipal
do Interior e Distritos (SEMID), em resposta ao Oficio n° 157412025, do Poder
Legislativo, onde o Vereador Luis Fernando Braite solicita informações, conforme
documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momentc. despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendc a dis~osição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.
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Oficio n° 819/2025/GAPRE

a

Excelentíssimo Senhor,

Atenciosamente,

a

Carlos Alberto Delgado ‘e David,
Prefeito MunicipaL



* Prefeitura Municipal de Uruguaiana
SECRETARIA MUNICPAL DO INTERIOR E DISTRITOS

Senhor Seretário,

Ao cumprimenta-lo cordialmente, vimos em resposta a CI 1575/2025/SESO\ ao Oficio

1574/2025,’DLGE ~eferen:e as condições estruturais e planejamento de marirenção da

subprefeitura Municipal, mesmo que o oficio não faça referência a qual sjbprefeitira

acreditamos que seja a sede de São Marcos.

a) O teto da suoprefeitura precisa que algumas te has e c foro sejam -rocado, o

banheiro seja reformado, e a instalação seja pintada previsto en orçamento.

b) A sede da subprefeitura de São Marcos está desocjpada desde fevereiro Deste ano,

não há servidores ou população usando o local, não oferecendo por tanto nenhum

risco.

c) Sim, há previsão no orçamento 2026 para a reforma do predio

d) Desde fevereiro deste ano quando a secretaria oi criada a rimeira medida que

tomamos foi a retirada dos servidores do local, o atendimento a popu ação esta

desde então sendo feito na antiga sede da Brigada Militar.

CI: 159/2025 URUGUAIANA, 06 DE OUTUBRO DE 2025.

DE: SECRETARIA MJNICIPAL DO INTERIOR E DISTRITO - SEMIC

PARA: SECRETARIA MUNIOPAL DE GOVERNO-SEGOV

ASSUNTO: Resposta CI 1576/2025

Despeço-me com votos de elevada estima e consideração, permanecrco a disposição

para eventLais informações que ainda se fizerem necessária

Atenciosa mente,

Sezretar.a M~
~- SIDO

Dat0

SUZA A Á

ecre~ - e Disflitos
- Z • N~.

~ecrezána SEMJD
205003



PODER LEGISLA9VO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAJANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

DFíCIO EXECUTIVO N~ 4571~ /2025/DLEG
Uruguaiana, 25 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
2refeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

Senhor Prefeito,

Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 1.295, do
Vereador bis Fernando Braite, aprovado pelo Douto ‘lenário, requerer a Vossa Eccelência que
determine, aos setores competentes, que prestem infoimações acerca das condições
estruturais e do planejamento de manutenção da Subprefeitura Municipal:

a) Qual a situação atual do prédio da Subprefe tura, em especial quanto ac teto
aa segunda sala, que se encontra gravemente danificado;

b) Existe laudo técnico recente avaliando os riscos à segtrança dos servidores e
tia população que frequen:a o local?

c) Ha previsão orçamentária e cronograma definido para reparos ou reformas na
estrutura dc prédic?

d) Quais medidas emergenciais foram ou estão sendo adotadas para evitar
acidentes até a realização do reparo definitivo?
3. O prédio desempenha papel essencial na prestação de serviços píblicos e no
atencimento à população, sendo imprescindível que esteja en condições adequadas de
funcionamento.
4. A solicitação busca verificar se há diagnóstico atualizado sobre a estrutura física,
bem como cronograma de manutenções, à fim deiíQarartir segurança aos servidores e
oualidade no atend mento à comunidade.

Atenciosamente,

Ver.

Se:retarpe Mur»cipal d Goveçn(
RECEBIDO

Data:j~.f~,~(
-
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